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RECONHECE  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  O
INSTITUTO PB SUSTENTÁVEL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, faço saber que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  reconhecido  de  Utilidade  Pública  o  INSTITUTO  PBSUSTENTÁVEL,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída em 20 de agosto de 2021,
com  sede  e  foro  na  Avenida  Caetano  Filgueiras,  nº  1158,  Sala  102,  Bairro  da  Torre,
município de João Pessoa, Estado da Paraíba, CNPJ nº 43.586.802/0001-38.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 20 de agosto de 2024.

Vereador - AVANTE



  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Dr. LUIS FLÁVIO

JUSTIFICATIVA

A proposta de reconhecimento de utilidade pública do Instituto PB Sustentável está
embasada  na sua  relevante  contribuição  para  o  desenvolvimento  social  e  ambiental  do
município de João Pessoa, com respeito aos princípios constitucionais e legais que regem o
ordenamento jurídico brasileiro.

O Instituto PB Sustentável, desde sua criação em 20 de agosto de 2021, tem atuado
de forma eficaz e inovadora na promoção de práticas sustentáveis e no fortalecimento da
autogestão comunitária.  A sua atuação se destaca por aliar  o desenvolvimento  social  à
preservação  ambiental,  promovendo  uma  visão  integrada  e  sistêmica  dos  problemas
enfrentados pela sociedade moderna.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XVII, garante a liberdade de
associação para fins lícitos, o que fundamenta a existência de entidades como o Instituto PB
Sustentável. Além disso, o artigo 225 da Constituição estabelece que "todos têm direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado", o que confere ao Instituto a legitimidade para
atuar nas áreas de defesa dos direitos sociais  e preservação ambiental,  atendendo aos
princípios constitucionais de promoção do bem-estar social e sustentabilidade.

O reconhecimento de utilidade pública, previsto em legislação municipal específica, é
uma forma de valorizar  e  estimular  o  trabalho  de  instituições  que,  como o  Instituto  PB
Sustentável, dedicam-se a ações de interesse público. A concessão desse título implica a
legitimidade formal do Instituto perante o poder público municipal,  sem, no entanto, criar
qualquer  tipo  de obrigação financeira  ou despesa adicional  para  o Município,  em plena
observância  ao  princípio  da  separação  dos  poderes  e  aos  limites  constitucionais
estabelecidos nos artigos 2º e 165 da Constituição Federal.

Cumpre  ressaltar  que  o  Instituto  PB  Sustentável atua  em  diversas  frentes,
promovendo  a  inclusão  social  e  a  melhoria  das  condições  de  vida  da  população,
especialmente  nas áreas mais  vulneráveis.  Suas  ações  abrangem desde  consultorias  e
pesquisas técnicas até atividades práticas como reciclagem, plantio e recuperação de bens
imóveis, oferecendo suporte em áreas como saúde, educação e assistência social.

A  missão  do  Instituto  PB  Sustentável de  fomentar  a  responsabilidade  social,  a
transparência  e  o  desenvolvimento  sustentável  está  alinhada  aos  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, contribuindo diretamente para o cumprimento
da Agenda 2030. Com um trabalho pautado pela ética e o compromisso com o bem-estar
coletivo,  o Instituto se apresenta como um importante ator  social  no contexto municipal,
merecendo o reconhecimento proposto nesta Lei.

A  formalização  deste  reconhecimento,  portanto,  não  só  enaltece  o  trabalho
desenvolvido  pelo  Instituto,  como  também  fortalece  as  políticas  públicas  voltadas  à
sustentabilidade e ao desenvolvimento comunitário. O título de utilidade pública permitirá ao
Instituto  ampliar  suas  parcerias  e  continuar  contribuindo  para  a  construção  de  uma
sociedade mais justa, igualitária e sustentável.
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Em face do  exposto,  considerando  o  relevante  papel  social  desempenhado  pelo
Instituto PB Sustentável, solicitamos aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei, em conformidade com as disposições legais e constitucionais vigentes.

Vereador - AVANTE




















































































































































































